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         CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  E FORNECIMENTO DE MATERIAIS N.º 002/2026. 
 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. 

Borges de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO GOMES MASSULO, 
brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.º 024.827.570-45, portador da R.G n.º 
5099955949, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 406, bairro Pitangueiras, neste Município, 
neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.472.805/0001-38, com sede na Rua Alferes Magalhães, 92 – Sala 77 – 
Bairro Santana – São Paulo/SP –CEP: 02.034-006, por seus bastante procuradores, Sr.(a) ALINE LEILA 
LONGO, brasileira, solteira, maior,  Gerente Financeira, inscrita no CPF nº 024.359.270/10 e CNH nº 
05617776637 – DETRAN/RS, residente e domiciliada na Rua Eugenio Montemezzo, 329 – Ap. 302 – Bairro 
Espírito Santo – Erechim/RS – CEP: 99.711-082 e ISAIAS ANGELO SAVEGNAGO, brasileiro, solteiro, maior,  
Gerente Administrativo, inscrito no CPF nº 003.688.880/02 e CNH nº 02808465570- DETRAN/RS, residente e 
domiciliado na Rua Lino Simonatto, 121 – Bairro Cerâmica – Erechim/RS – CEP: 99.709-518, neste ato 
denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 268/2025, e, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Processo Licitatório na Modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 051/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa 

para realizar a execução da obra denominada de Pavimentação em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente) em trecho da Rua Francisco Borges de Lima, no bairro Bom Princípio - Trecho 01, em 
atendimento a Emenda Especial destinada pelo Deputado Zucco, conforme memorando n.º 652/25-SEMOT 
de 16/10/2025 e Termo de Pedido de Compra n.º 2025/3331, de 16/10/2025, e de acordo com as descrições 
abaixo: 

 
 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR MÃO DE 

OBRA/Equipame

ntos 

VALOR DE 

MATERIAL 

01 01 Unid 

Contratação de empresa para realizar a execução da obra 
denominada de Pavimentação em CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente) em trecho da Rua Francisco 
Borges de Lima, no bairro Bom Princípio - Trecho 01, neste 
município. 
 

R$ 201.984,04 R$302.976,06 

TOTAL: R$ 504.960,10 (Quinhentos e quatro mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos). 

 
 
O presente contrato está vinculado: 
1.1.1- Ao Projeto Básico 
1.1.2- Ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
1.1.3- A Proposta do Contratado 
1.1.4- Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

 
1.2-  LOCAL, E DATA DE ENTREGA: 
1.2.1- Todos os materiais e serviços a serem empregados e executados da obra deverão, 

obrigatoriamente, obedecer às especificações dos Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária – 
PO, Cronograma Físico-Financeiro, BDI e Encargos Sociais, Financeiro, ART n.º 13990855 e Licença Prévia nº 
011/2025. 

1.2.2- A obra será realizada no seguinte local: Rua Francisco Borges de Lima, no bairro 
Bom Princípio, no município de Santo Antônio da Patrulha/RS. 

1.2.3- Os serviços estarão sujeitos à contestação caso não atendam as especificações exigidas 
no edital, caso este em que a Contratada, obrigatoriamente, deverá efetuar correção das eventuais falhas 
apresentadas. 
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1.2.4- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 
de responsabilidade. 

1.2.5- O recebimento da obra será realizado pelos fiscais designados por portaria, mediante 
Termo de Recebimento, devidamente assinado pelas partes, sendo o Provisório dentro de 10 (dez) dias da 
comunicação por escrito da Contratada e o Definitivo após o decurso do prazo de observação que será de 30 
(trinta) dias comprovando a adequação do objeto aos termos contratuais. 

1.2.6- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

1.2.7- A fiscalização rejeitará no todo ou em parte a obra ou serviço que estiver em desacordo 
com o edital licitatório, seus anexos, e respectivo contrato, ou que demonstre qualquer anormalidade (defeito e 
avarias) na execução. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 
O trecho da via onde será executada a obra encontra-se atualmente revestido com pavimento 

em pedra irregular, apresentando acentuado desgaste e diversas intervenções corretivas realizadas ao longo do 
tempo, em razão do surgimento recorrente de buracos, desníveis e falhas no revestimento 

Tais condições comprometem a trafegabilidade, a segurança dos usuários e aumentam os 
custos de manutenção para o poder público. A substituição do pavimento existente por revestimento em CBUQ 
busca oferecer uma solução mais duradoura e eficiente, promovendo melhores condições de mobilidade, 
conforto e segurança para motoristas e pedestres. 

Além disso, a obra permitirá a continuidade do pavimento asfáltico já existente na via que se 
conecta diretamente à Rua Francisco Borges de Lima, contribuindo para a integração e padronização da malha 
viária municipal. A intervenção está alinhada aos objetivos de melhoria da infraestrutura urbana, valorização do 
entorno e garantia de condições adequadas de deslocamento à população, configurando-se como uma ação 
necessária, de interesse público e com impacto positivo na qualidade de vida dos munícipes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO: 
3.1- O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a 

contar da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado a critério das partes. A execução da obra 
deverá iniciar em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço e será realizada em 
02 (dois) meses. 

3.2- Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do 
documento, prevalecerá a data da última assinatura. 
   3.3- O valor contratado poderá ser reajustado conforme convenção ou sentença normativa em 
dissídio coletivo, pelo índice acumulado da variação do IPCA, sendo este após 01(um) ano da vigência. 

3.4- A fiscalização do respectivo contrato será realizada por servidores designados em Portarias 
específicas. 

3.5- A empresa deverá consignar garantia da obra de 05 (cinco) anos, conforme previsto no Art. 
618 da Lei nº. 10.406/02 

3.6- Caso a licitante vencedora seja registrada no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, cuja circunscrição não seja a do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o visto do CREA/RS 
(Resolução nº 1.121/2019, CONFEA), para assinatura do contrato. 

3.7- Para assinatura do contrato a empresa deverá apresentar: 

3.7.1- Relação dos funcionários envolvidos, diretamente, na execução da obra, obrigando-
se a mantê-la atualizada durante a vigência do contrato, bem como a qualificação. 

3.7.2- Formalização do vinculo entre o profissional responsável técnico e a empresa, 
devendo o mesmo ser do quadro permanente do licitante, comprovando sua condição de sócio ou 
empregado contratado, através do respectivo documento. 

3.7.3- Licença Ambiental de Operação de Usina de Asfalto à Quente, devidamente emitida por 
órgão ambiental competente, com validade vigente. Caso a vencedora da licitação não possua usina própria, 
deverá apresentar termo de compromisso de fornecimento de CBUQ firmado pela licitante com a usina 
fornecedora, acompanhada da respectiva licença ambiental nas mesmas condições. 
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3.8-  DA GARANTIA 

3.8.1- No prazo de 05(cinco) dias após a assinatura do contrato, deverá a contratada apresentar 
garantia, numa das modalidades previstas no art. 96, § 1º, I, e III, da Lei 14.133/21, correspondente a 5% do 
valor contratado.  

3.8.2- A licitante terá o prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade 
seguro-garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21. Caberá à contratada manter a validade 
da garantia durante o período de vigência contratual. 

3.8.3- O seguro garantia deve garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133/2024, bem como 
contemplar Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do contratado em relação à obra.  

3.8.4- O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 

 

CLÁUSULA QUARTA - O valor contratual é de R$ 504.960,10 (Quinhentos e quatro mil, novecentos e 

sessenta reais e dez centavos), sendo R$ 201.984,04 (Duzentos e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
quatro centavos) referente à mão de obra/equipamentos e R$ 302.976,06 (Trezentos e dois mil, novecentos e 
setenta e seis reais e seis centavos) referente aos materiais empregados. 

4.1- O pagamento será efetivado em 02 (duas) parcelas, correspondente aos serviços 
estabelecidos para execução, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, que será efetuado em até 
15 (quinze) dias após o término de cada etapa, mediante autorização por escrito – Laudo Técnico -  
emitido pela Contratante, através dos engenheiros/arquitetos, responsáveis por seu acompanhamento e 
fiscalização. 

4.1.1- A fatura deverá conter as quantidades e valores de todos os serviços executados e 
vir acompanhada da última CND da RF e Contribuições Sociais e prova de regularidade junto ao FGTS; 
bem como relatório do FGTS DIGITAL ou outro relatório que o substitua em decorrência da legislação do 
e-social do mês da cobrança e respectivo comprovante de quitação. Deverão ser apresentados os 
comprovantes de pagamento dos salários dos empregados envolvidos na prestação de serviço. Deverá 
conter, também, modalidade e número da licitação, nº. do empenho prévio, emitido por esta prefeitura e 
os dados bancários para depósito (pessoa jurídica); 

4.2- O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório. 

4.3- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou Diretores, 
correspondente a Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a CONTRATANTE, assim como, pela 
inadimplência deste ou outro Contrato qualquer. 

4.4- A CONTRATANTE não efetuará nenhum pagamento a CONTRATADA, caso este, em que a 
mesma tenha sido multada, antes de ter sido paga a multa. 

4.5- A Prefeitura Municipal não realizará liquidação e pagamento de despesas sem que a 
contratada comprove documentalmente, a regularidade fiscal por meio da CND da RF e Contribuições 
Sociais, FGTS e relatório do FGTS DIGITAL ou outro relatório que o substitua em decorrência da 
legislação do e-social do mês da cobrança e respectivo comprovante de quitação, relativos a todos os 
empregados vinculados aos serviços contratados. A fiscalização do cumprimento da legislação 
trabalhista e previdenciária por parte da contratada será realizada através de servidor designado no setor 
de Contabilidade. 

4.6- Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 
termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de retenção 
dos valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 
1.234/2012, alterado pela IN 2108/2022. 

4.7- Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços a empresa 
contratada deverá apresentar laudos PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre 
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atualizados, sob pena de decair a contratação, salvo na hipótese de não possuir empregados 
registrados, quando, deverá apresentar cópia da RAIS negativa, já exigível com o seu recibo de entrega. 

4.8- A contratada deverá emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam emitidos mais de 
um empenho para o serviço contratado). 

 
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
 
Dotação: 2026/842 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha  
Programa de Trabalho: 06.03.15.451.0018.1079 - Pavimentação em trecho da Rua 
Francisco Borges de Lima- Emenda  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES  
Fonte de Recurso: 2706 - Transferência Especial da União  
Rubrica Item: 4.4.90.51.99.00.00.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALACOES  
 
Dotação: 2026/819 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha  
Programa de Trabalho: 06.03.15.451.0002.2076 - Manutenção e Conservação de Ruas e 
Avenidas Urbanas  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES  
Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos  
Rubrica Item: 4.4.90.51.99.00.00.00 - OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 
 
CLÁUSULA SEXTA - É DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
6.1- Efetuar o pagamento conforme determinado no edital licitatório e neste instrumento. 
6.2- A fiscalização dos serviços contratados, para exigir o fiel cumprimento do objeto contratual. 
6.3- A fiscalização do cumprimento da prestação dos encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas devidos aos seus empregados, dar-se-á através do Setor de Contabilidade. 
6.4- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
6.5- Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que 

necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelecido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
7.1- Executar o objeto licitado conforme especificações do edital, Memorial Descritivo e em 

consonância com a proposta de preço apresentada; 
7.2- Obedecer à cronologia de execução dos serviços, atendendo as solicitações da 

CONTRATANTE. 
7.3- Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.  
7.4- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade. 
7.5- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE. 
7.6- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
7.7- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias. 
7.9- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada; 
7.10- As despesas sociais, salários, taxas e impostos incidentes sobre a prestação dos serviços 

do objeto do edital, serão exclusivamente de responsabilidade da contratada, assim como o fornecimento de EPI 
para os técnicos e funcionários da mesma; 

7.11- Remover durante e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos 
de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviços, objeto da presente licitação. 

7.12- Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 
regulamentadoras, sobre medicina e segurança de trabalho de seus empregados, bem como, assumir todas as 
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responsabilidades decorrentes da relação de trabalho, tais como, os encargos previdenciários, fiscais, 
comerciais e trabalhistas.  

7.13- Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização da CONTRATANTE. 
7.14- Refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir quaisquer obras serviços, ou 

materiais executados ou fornecidos com defeitos, avarias ou em desobediência às No rmas Técnicas Vigentes, 
às suas expensas, desde que, atestado pela Fiscalização do Município, que registrará o fato no Diário de Obras, 
e determinará as providências cabíveis no caso; 

7.15- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

7.16- Colocar no local da obra, placas informativas, orientando a comunidade quanto à execução 
da mesma. 

7.17- Efetuar correções na prestação do serviço, objeto deste contrato, caso não esteja de 
acordo com o exigido. 

7.18- Fornecer e exigir o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para 
todos os funcionários, conforme legislação pertinente. 

7.19- Substituir no prazo máximo de uma semana, pessoa sob a sua responsa bilidade, que 
esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos; 

7.20- Fica expressamente proibida a utilização de qualquer equipamento ou material da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha para realização dos serviços objeto deste certame. 

7.21- Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 
alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 

7.22- Efetuar o pagamento de todo o imposto, diretos e indiretos referentes à execução da obra. 
7.23- Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os materiais necessários ao 

cumprimento do objeto do Contrato. 
7.24- Reservar em seu canteiro de obras, instalações para uso da fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como, acesso seguro a todos os locais da obra. 
7.25- Registrar o serviço da empreitada no CREA ou CAU, em observância ao disposto na Lei N° 

6.496, de 07 de dezembro de 1977, em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço. 
7.26- Manter no local da obra ou serviço, o responsável técnico, legalmente habilitado e de 

comprovada experiência na execução de obras ou serviços, similar ao do objeto da presente licitação. 
7.27-Sinalizar e iluminar convenientemente, ás suas expensas, os trechos de execução da obra 

e serviços, objeto desta licitação, de acordo com as Especificações Técnicas e Normas Brasileiras, vigentes, 
bem como, as em vigor no Município. 

7.28- Manter no Diário de Obras, registros de todas as ocorrências da obra, relativa a serviços, 
prazos, pessoal, maquinários, comunicações entre as partes e demais fatos que se fizeram necessários, 
atualizados dia a dia. 

7.29- Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio dos fiscais 
indicados pelo Município. 

7.30- Tomar todas as providências relativas às máquinas, equipamentos e transportes 
necessários à execução da obra, ficando expressamente proibida a utilização de qualquer equipamento ou 
material da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha para realização dos serviços objeto deste certame. 

7.31- Atender aos condicionantes ambientais descritos nas Licenças Prévias e de 
Instalação n.º 011/2025. 

7.32- Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO) em até 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

7.33-  Colocar, às suas expensas, nos lugares de execução das obras ou dos serviços, em locais 
visíveis, desde a instalação do canteiro placa com dizeres e dimensões, de acordo com o modelo fornecido pelo 
Município, as quais, no término das obras passarão à propriedade deste Município e deverão ser recolhidas ao 
depósito da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança. 

7.34- Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços a empresa contratada 
deverá apresentar laudos PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre atualizados, sob pena 
de decair a contratação, salvo na hipótese de não possuir empregados registrados, quando, deverá apresentar 
cópia da RAIS negativa, já exigível com o seu recibo de entrega 

7.35- Obrigação de cumprimento de Cota de Aprendizado Profissional, conforme art. 429 e 
seguintes da CLT). 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

d) Multa: 
d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “d” 
d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n.º 
14.133/2021. 

d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, previstas nas alíneas “c”, “e” , “f”, “g” e “h”. 

d.5) As penalidades de multa serão atualizadas pelo índice do IPCA-IBGE. 
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n.º 14.133/2021); 
8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021); 
8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021); 
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios contidos no art. 156, § 1º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA –  DA EXTINÇÃO 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021, que poderão se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
 



 

 
 

Ref. Contrato nº 002/2026 – Concorrência Eletrônica nº  051/2025 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 
rescisão, com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Quando a rescisão for por interesse público, o 
CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba 
quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços já executados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATANTE pagará 

juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 051/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se ao presente contrato o disposto no art. 89 da Lei 

14.133/2021, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, em 
casos omissos, a Legislação Civil em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo 

Antônio da Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O extrato do presente contrato será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o artigo 94, da Lei 14.133/2021. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - Em razão da inexistência de exigência legal fica dispensada a 

assinatura das testemunhas e do fiscal 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 
 
 

Santo Antônio da Patrulha, 08 de janeiro de 2026. 
 

 
 

____________________________ 
RODRIGO GOMES MASSULO 

Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

 
 
 
 

                                      _________________________________________ 
TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

                            ALINE LEILA LONGO       -     ISAIAS ANGELO SAVEGNAGO 
           CONTRATADA 
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